
PÀRECER JuRIDICO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO 23O6O7PEOOO16.

PREGÃO ELETRÔNICO 000|6/2023. LE]

L0.52A/2AA2. DECRETO N" 10024/2019.

I - REI,ATóRIO

Vieram os presentes autos a esta Assessoria Jurídica para
aná1ise e parecêr quanto a regularidade do processo
1j-citatório na modalidade Pregão EIetrônico tendo como

critério de julgamento menor preÇo/ para aquisição parcelada
de materiais de construÇão remanescentes/ para atender a

demanda do municipio de Sertãozínho/PB, dut:ãnte o exercício
financeiro de 2A23.

Verifica-se dos autos que na fase preparatória o caderno
processual foi devidamente instruído com documento de

solicitaÇão de demanda assinado pefa secnetárj-a munici-paI de

infraestrutura, justificativa e estimativa de quantitativo,
termo de referência e valores de referência, minutas do

edital e do contrato, bem como as publicaÇões devidas e dos

demais documentos exj-gidos pela legislaÇão pertinente.

Na segunda fase do processo observa o regular
prosseguimento do feito, tudo em consonâncía com a Lei
Eederal n" 10.52Ç)/2002, Decreto Eederaf n" lA.02A/20\9 e

subs idi ar iament e com a Lêi Eedera). 8,666/T993.

RECEBIDO
Em: â 7-o+- t-Ly--

Rubrlca:E o sucinto Re].atório ,
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Passa-se a opinar.

II - À}IÁLISE WRÍDICA

Inícialment.e, convém destacar que compete a esta
Assessoria Jurídica pr.estar consultori-a sob o prisma

estritamente da Iegislação vigente e pertinente/ não lhe
cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos administrâtivos por este
Municipio, que estão reservados à esfera discricj-onária do

administrador púbtico ]egalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica,
admínistrativa, orçamentária e,/ou financeira, Portanto,
isenta-se de toda e quafquer responsabil-idade relativa à

obtençào de val-ores, índices de reajuste, justificativa para

reajuste, limitandô-se exclusivamente aos dltames da Lei.

Sabe-se que a licitaÇão é uma garantia
const.itucional que se dest.ina a assêgurat: a competitividade
e ampla concorrência entre todos aqueles que se j.nteressam

em contratar com a Administração PúbLica, pr:opiciando que

esta obtenha uma propostâ mais vantajosa, tudo sob o manto

da isonomia a chancel-ar uma negociação públíca legal, moral
e impessoal, conforme dispôe o art. 3' da Lei 8.666/7993.
Ve j amos :

Art. 39 A Licitação dêstina-se a

garantir a observância do princípio
cônstituêional da isonomia, a selêçáo da

proposta mais vantalosa para a administração
e a promoção do desenvolvimênto nacional
sustentável e será processada e 3ulgada en

êstrita conformidade com os principios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da iguaJ.dade / da publ,icidadê, da
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instrumênto convocatório, do julgamento

objêtivo e dos que ].hes Eão corre].atos -

O artigo 1o do Decrêto Eederaf no \0.024/2019,
dispõe:

ÀÍt. 1" Este Decreto regu]-amenta a
J-icitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens ê a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

êngênharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbi.to da admj.nistração púb1ica
federal .

O artigo 2" do Decreto 10.024/2A19, aduz que o

processo el-etrônico está condicionado aos princlpios gerais
norteadores da Administração Pública. Vejamos:

Art. 2' O pregão, na forma eletrônica,
é condi-cionado aos princípios da legalidade, da

inpessoalidade, da moralidade, da i$taldadê, da

publicidade, da eficíência, da probidade
a&ninistrativa, do dêsenvoLvimento sustentáveI,
da vinculação ao instrumento convocatório, do
ju].ganento objetivo, da razoab1lidadê, da

competitj-vidadê, dâ proporcionalidade e aos çIue

thes sáo correlatos.

No caso aqui submetido a análise, verifica-se
presentes os pressupostos Iegais dos atos praticados pela
Administração, de modo a autorizarem o prosseguimento do

presente processo licitatório na modalidade pregão
eletrônico.

rrr - coNcLusÃo

Por todo o exposto/ frente aos di spos.i t i vo s legais
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retro mencionados, com espeque nos principios do interesse
público, da Iegalidade, da eficiência OPINÀ esta Assessoria

Jurídica pelo prosseguímento do presente processo

licltatorio na modalidade Pregão EIetrônico com o critérío
de julgamento de menor preÇo nos termos processado.

É o Parecer.

SERTÃOZINHO-PB, EM 21 DE JULHO DE 2023.

oÂB-PB, No 24.065-B
ROBERTO EEL] PE S]LVA CARDOSO
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